
''. �?!t 
� 

DHllrrt DO mmre 

f{Juf.eituta Jlt.un.ieip.al de 

f, fi: r N o � 1 'l ( n ' m: 1 ( ) n E N ()V f i: M 1\ ll o 111� 1 • f) A n • -
!9"' - ·- .... - - ·- ....... - - - - ... � ... - - -· - - - - ·� - •• - - - - - - ... - - - � � � � � 

Dispõe sobre autorização ao Executivo, para r�, 

ceber por doação integral do Governo do Estado 

de são Paulo, a importância de até NCZ$ • • • • • • •  

100.000,00 (cem mil cruzados novos), que será• 

utilizada na aquisição de 01 (uma) ambulânciaí 

�ero quilometro.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Mun�cipal aprova e eu saneio 

no a seguinte Lei: 
1 

Artigo 111 - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, por ' 

meio de convênio a ser celebrado com a Secretaria ' 
1 

de Estado da Promoção Social, um (1) veiculo ambu -

lâncie., zero quilômetro, exclusivo para transportes 

de enfermos. 

Parágrafo Único - Do veículo constarão, obrigatoriamente, o sinal 

que os. identifi.ca como ambulância e o logotipo apo.!. 

to pelo Governo do Estado de São Paulo. 

Artigo 211 -

Artigo 311 -

O custo total do veiculo referido no artigo 111 é da 

ordem de até NCZ$100.000,00 (cem mil cruzados novos) 

ficando o Executivo Municipal autorizado a receber a 

1 mport.Ô.nc :1 n ronl do mo1:1mo, por donção do Governo do 

11:11t;11tlt.\ tlP :lÍiu l11t11.lo, nl;1•1tvf111 tln f11!CH'Ot1J.r•!11 do fl:ntndo 

da Promoção Social, procedendo à abertura de crédito 

ndicionnl que se t\ze r necessArio. 
.. , 

o Mu11Jclp.to, umu vuz formuli:r.nu11 n douçuo, dovorn no 

prazo de 15 (quinze) dias� ·adquirir a referida ambu

lância mediante pagamento integral do respectivo pr� 

ço e.fornecer à Secretaria, XEílOX AUTENTICA da res-' 
'" 

Certificado de Propriedade e Seguro). · 

pectiva documentação de propriedade (Fatura, IPVA, ' � 
Parágrafo Único - A responsabilidade do doador restringe-se exclu- :/ 

sivamente ao fornecimento do numerário. &r-· 
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Artigo 42 - Na hipótese de inadimplemento, pelo MunicÍ.pio, no pr_! 

�o avençado, das obrigações ora assumidas, ficará o 

convênio automaticamente rescindido, com a obrigação 

de restituição da quaqtia recebida atualizada pela ' 

BTN' acrescida de juros de 1% (hu� por cento) at� a 
.. 

data da liquidação do a�bito. 

Artigo 52 - Esta Lei �ntrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de .ftembro de 1. 989 • 
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